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PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AMERICO BRASIUENSE 

LEI NA. 56 ( CINQUENXÂ E SEIS) 

De 24 de Outubro de 1.9~7 

Destina porcentagem as entidades 
de Ass1stenc1a Social. 

O PBirBl~O DO MUNICIPIO 1)1 A.MBB.ICO BRASILIENSB, Bstado 
de São paulo, de ac~rdo com o que decretou a cbara MUn1c1pal 
ém sessões ordin4ria e extraord1n4ria de 20 de Outubro de 1.967, 
promulga a seguinte Lei.· 

Artigo lA - A partir do exerc1c10 de 1.968, da arrecadação 
total do Imposto de C1rculaçlo de Mercadoria., 2% (d01s por cen
to) ser4 empregada no serviOo assistenc11l das entidades locais 
o de outras local1dades de interesse do MUnicipio. 

Artigo 2.A - ~sta le1 entrar' em vigor na data de sua pd
blicação, revogadas as disposiç3es em cont~r10. 

Prefeitura do MUn1cipio de _&1'100 Brasiliense, aos Z4 (vinte e 
quatro) dias do mls de Outubro de 1.967 (mil, novecentos e sessen
ta e sete). 
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Prefeito MUnic1pal 

PÚblicada na Secretária da prefeitura MuniCipal .data supra. 
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Registrada , f'1. 113, do 11 vro eompetente nO 1. 


